
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 
 

 

REQUERIMENTO GERAL 

 

Pelo presente, venho requerer junto a essa Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 

documentação abaixo especificada em nome do(a) estudante 

___________________________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº. ____________ Órgão Expedidor ___________, CPF nº __________________, nascido 

em ____/___/____, residente na ____________________________________; estudante do(a) _____ 

ano/série/etapa do □□  Ensino Fundamental/ □□  Ensino Médio /  □□  Educação de Jovens e Adultos/ □□  

Educação Profissional, na unidade escolar ______________ na Região Administrativa do/de  

________________________________/Distrito Federal. 

 

□□  Declaração de Escolaridade – Geral 

□□  Declaração de Conclusão do Ensino Médio 

□□  Declaração de Conclusão da Educação de Jovens e Adultos 

□□  Declaração de Conclusão da Educação Profissional 

□□  Certificação de Conclusão de Curso 

□□  Declaração de Conclusão do Ensino Médio 

□□  Transferência EXTERNA 

□□  Outro. Especificar: _________________________________________________________________ 

 
___________________, ____ de ______________ de 20__. 

Local                                                       dia                                 mês                                      ano 

 

 

    ______________________________________________ 
Assinatura do(a) Responsável Legal e/ou do Estudante, se maior 

 

Preenchimento obrigatório:  

E-mail (do solicitante) para resposta: ______________________________________________________ 

Nome e e-mail da Unidade Escolar de destino, em casos de Solicitações para Transferências:  

____________________________________________________________________________________ 

Responsável pela solicitação: ____________________________________________________________ 

Telefone para  contato: _________________________________________________________________ 

___________________________________ 

Atenção: para o pronto atendimento, é obrigatória anexação de documento de identificação legível do solicitante, bem 

como do estudante, podendo ser Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Documento válido somente na vigência do DECRETO Nº 40.539, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 


